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INDICAÇÃO Nº 021/2021

EXMO. SR. PESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a contratação 
de jovem aprendiz, pela Prefeitura.

 
JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma indicação por formação técnico-profissional metódica para os efeitos do 
contrato de aprendizagem as atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas 
em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho.  
Os jovens sempre muito cedo vêm buscando se inserir no mercado de trabalho sendo motivados 
por diferentes agentes, entre eles, a perspectiva de visão de futuro, mas a falta de recursos 
para o desenvolvimento do empoderamento dos jovens é um entrave para geração futura, é um 
problema grave e antigo no Brasil. Famílias muito pobres, com níveis de renda insuficientes para 
assegurar condições adequadas a todos os seus componentes, têm tido dificuldade de promover a 
independência financeira através do sistema convencional emprego–renda–trabalho. Além disso, 
as famílias que não têm acesso à educação formal apresentam histórico de violência doméstica, 
desagregação familiar, alcoolismo, drogas, enfim desajustes psicossociais. 

                      
       

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2021.

    LEONARDO DE PAULA TAVARES
      Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº 040/2021

 
 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS/RJ

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que 
se proceda a construção de 01 (um) quebra-molas na Rua 10, no bairro Serramar, próximo a 
quadra n°. 3, lote n°. 30.

JUSTIFICATIVA
             

		  Trata-se de uma indicação visando a segurança e mobilidade dos 
transeuntes, comerciantes e moradores deste logradouro, visto que já existe a placa sinalizando a 
existência de 01 (um) quebra-molas, no entanto o mesmo não foi implementado, possibilitando a 
circulação de veículos automotores em alta velocidade. 

                        Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2021.

ROGÉRIO BELÉM DA SILVA 
      VEREADOR - AUTOR 

INDICAÇÃO Nº049/2021
 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

 
		
		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.   Prefeito Municipal, que 
seja autorizado a adesão ao sistema hibrido de ensino, nas escolas públicas e particulares 
do município de Rio das Ostras.

                                                    
                                                      

Justificativa
             

A volta às aulas presenciais deve ser de forma gradativa, por grupos de estudantes, etapas ou 
níveis educacionais, em conformidade com protocolos produzidos pelas nossas autoridades 
sanitárias locais, pelos sistemas de ensino, secretarias de educação e instituições escolares. As 
aulas presenciais devem acontecer respeitando todas as regras sanitárias, com escalonamento 
de horários de entrada e saída para evitar aglomerações, e outras medidas de segurança 
recomendadas

                       

Sala das Sessões,08 de fevereiro de 2021.

    Paulo Fernando Carvalho Gomes.
      Vereador-autor

 
INDICAÇÃO Nº.054/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de 
Rio das Ostras, pavimentação asfáltica na Rua Lagrima de Cristo, no Loteamento Residencial 
Praia Âncora. 

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica é de suma importância, para os moradores, gerando 
qualidade de vida e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Os moradores vêm sofrendo com período chuvoso, com o acumulo de água e lamas, 
dificultando o ir e vir. 

Trata –se de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciadas 
com a pavimentação, uma vez que amenizara os transtornos causados pela ação do tempo. 

Rio das Ostras, 08 de fevereiro de 2021.
 

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereado-autor

INDICAÇÃO Nº. 092/2021

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

     
           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, 
e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, solicito que seja publicado 
em Jornal Oficial e divulgado no Site da Prefeitura a lista de nomes organizada por ordem 
alfabética, CPF e Lotação de todos aqueles que foram imunizados pela vacina contra a 
COVD-19.
 

Justificativa

	
Segundo recomendação do Ministério da Saúde, foi priorizada a imunização dos profissionais na 
linha de frente do combate a COVID-19 e como forma de manter o princípio de Transparência 
da Administração Púbica e como procedimento de dar conhecimento a todo munícipe acerca da 
destinação das doses da vacina até agora recebidas por nosso município, solicito a publicação e 
divulgação dos nomes, CPF e lotação dos cidadãos que receberam a dosagem da vacina contra 
COVID-19, afim de evitar suspeitas de desvios da vacina para cidadãos que não são do grupo 
prioritário.

                                                                       
Sala das sessões, 10 de fevereiro de 2021. 

 

André dos Santos Braga
Vereador – Autor

INDICAÇÃO Nº. 103/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, DE RIO DAS 
OSTRAS/RJ.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito, que providencie a 
construção de um Praça com quadra esportiva e academia ao ar livre na Av. das Flores, 
localizada no bairro Residencial Praia Âncora.

JUSTIFICATIVA
 

Justifica-se a presente indicação pelo fato do bairro Residencial Praia Âncora 
ser o bairro mais populoso de Rio das Ostras e possuir apenas uma única quadra que fica na 
localidade conhecida como Cláudio Ribeiro. 

Além do mais, a referida praça proporcionará um espaço de circulação e 
realização de atividades físicas, garantindo, também, um espaço para lazer e ponto de 
encontro dos moradores. 

É importante que a referida praça possua uma iluminação adequada e com isso 
proporcione uma segurança e bem-estar da população que ali reside e visitantes. 

Assim, atendendo aos anseios da comunidade é que fazemos essa indicação 
com o objetivo de promover uma qualidade de vida aos munícipes.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2021.

								      
	

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL
Vereador-Autor


